
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
Vereador Anderson Goggi – REPUBLICANOS 

 
A Câmara Municipal de Vitória, Estado do Espírito Santo, fundamentado pelos arts. 172, 

XIII, 225, II e 230, do Regimento Interno Vigente, por iniciativa do Vereador Davi Esmael 

(Republicanos), requer a Vossa Excelência, que seja inserido em ata um 

 

 
VOTO DE PESAR 

 
 

com profundo pesar, esta Casa Legislativa manifesta suas condolências pelo 

falecimento do estimado Sr. Wilson Santiago, ocorrido no ano de 2026. 

 

O Sr. Wilson Santiago destacou-se como cidadão de conduta ilibada, reconhecido por 

sua lealdade, compromisso com o próximo e espírito solidário. Ao longo de sua trajetória, 

prestou relevante apoio a causas sociais, atuando de forma constante e discreta no 

ministério e no Projeto de Recuperação Vem Viver, onde sua dedicação contribuiu 

significativamente para a transformação de inúmeras vidas. 

 

Sua presença marcante, aliada à amizade sincera e ao testemunho de fé, deixou 

profundas e positivas lembranças em todos que tiveram o privilégio de sua convivência. 

Sua partida representa uma perda irreparável para familiares, amigos e para toda a 

comunidade por ele assistida. 

 

Diante desta inestimável perda, a Câmara Municipal de Vitória expressa suas mais 

sinceras condolências à família e aos amigos, rogando a Deus, fonte de todo consolo, 

que conceda força, paz e serenidade neste momento de dor. 

 

Fica registrado o reconhecimento a este servo dedicado, cujo legado de fraternidade, 

integridade e amor ao próximo permanecerá como exemplo e inspiração. 

 

 

 
Palácio Atílio Vivacqua,10 de fevereiro de 2026. 
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